
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 0044/2019

Ibiúna, 24 de junho de 2019.

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 044, desta
data, do Nobre Vereador Ismael Martins Pereira, que "Dispõe sobre a denominação da do
Setor ende se encontra a Área de Lazer e Playgraund do Parque Lienar "EIICHI YURI",
e dá outras providências", como José Florêncio Pinto, prestando com isso uma justa
homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicito que seja aprovado nos termos previstos no §
1° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município.

Desde já antecipo agradecimentos pela atenção dispensada renovando
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
",-",SECRETARIAADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~_Js!aIÍ
Recebido ernI!J de ab de~io BENEDICT DE MELLO NETO
Prazo Venc. e 8- Prefeito Municipal

AO
EXMOSR
RODRIGO DE LIMA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

:::..JO~Ã~O~B~E::.:.N.!.::E::.!D~I~C~T:;..::O~D~E~M~~L:.:::O~N:.;:;E::...:T~O,Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, sando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

"Dispõe sobre a denominação d Setor de se enc
Lazer e Playgraund do Parq e b· ear "EIICH....,~'-T.
outras providências."

<

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada como "JOSÉ FLORÊNCIO PINTO", o
Setor onde se encontra a Área de Lazer e Playgraund, localizada no Parque Linear
"EIICHI YURI", situado no Loteamento Residencial Europa, na Rodovia Tancredo
Neves, Bairro do Capim Azedo.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO D 019.

JOÃO BENEDIC O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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Cemitério da S<ll.JdHq~. fbiúnalSP,

NasCIdo em 25/0711941 Óbito rnwado em 1110712018. no Ii\tfo C n° 24. á folha nQ iOí', sob o n" 11 i03 '
Era casado com I\ugusla Alves Pinto, cujo casamento foi tavrado no OFICIAL DE REGISTRO CIV1L
DAS PESSOAS NATURAIS - IBIÜNA ' SP, livro 8-21, às Ils. 73, sob na .1278, em 30 de julho da 1960,
Ot'!lXOll os filhos Lucidio FJorencio Ptn!o (57 anos), Roque Flomncio _Pmto (55 anos}. Tfi:mzmha
Florencro Pmto SObrinho {53 anos). Leida Flcreocio Pinlo de Camargo ;(50 âhO;S) , Mlém Flore.'1Cio Pinto
(48 anos), Cla'JdiO FlofenCiQ Pinto (46 anos). Wagnei FlofenCIQ Pinto (41 anos),' OarJãne FlQrencio Pinto
da Silva (35 anos}; deixa tens a mvemartar: n30 dejxa testamento c;onhec1do t'i~da mais me cumpria
CerllfiGiH I
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REGIS lRO CIVIl.. E OE INTEROlÇÚES E TUTELAS OA SIOOE
DA COMARCA DE lalUNA

AU,XSANDRO SILVA TRINDADE
OFICIAL

iB'ÚNA



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 156/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 24 de junho de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente fo'o expediente da Sessão Ordinária do
dia 25 de ju o de 019, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores
Certifico " o Projet de lei nº. 156/2019 encontra-se à
disposiçã as comiss - es para exararem parecer conforme
despacho d Sr Presid nte.
Ibiúna, 2 d ju ho de 2 19.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIONA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. _Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WWW.ibiuna.sp.leg.br e-mall: fale@ibiuna.sp.leg.br



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314-18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15)3241-1261\

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br \

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 156/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMtSSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 24 de junho de 2019 o Projeto de Lei nº. 156/2019 que "Dispõe
sobre a denominação do setor onde se encontra a área de lazer e playground
Parque Linear 'Eiichi Yuri' e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite

'-' parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar onde se encontra a área de lazer e playground localizada no
Parque Linear 'Eichi Yuri' situado no Loteamento Residencial Europa, na
Rodovia Tancredo Neves, Bairro do Capim Azedo, com o nome do Sr. José
Florêncio Pinto, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor,
de família tradicional no bairro, muito estimado por todos que o conheceram,
nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar setor do Parque com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2019.

DEVANIR CANDI ' DE ANDRADE '

G~N PEDROSO DA SILVA C DINEI GABRI L MACH DO
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

.» ~/)tln~
ÁBfL ~61fRIGUE: AMARGO

TE DA COMISSÃO . FINANÇAS E ORÇAMENTO

" DEVANIR CAJZ:?o DE ANDRADEME~RO
\\.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo ~i \
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Jbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-12 6 ~ ~'\

www.ibiuna.s.le.bre-mai):fale@ibiuna.sp.leg.br ,ti

tecer Projeto de Lei nº. 156/2019 - fls.

JAIR MARME,Ca.CÀ~~~!15
VICE - P

AS DE MORAES
EMBRO



CERTIDÃO:

"-./

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br :



GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 136/2019
"Dispõe sobre a denominação do Setor onde se
encontra a Área de Lazer e Playground do Parque
Linear 'EIICHI YURI' e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1°- Fica denominada como "JOSÉ FLORÊNCIO
PINTO", o Setor onde se encontra a Área de Lazer e Playground, localizada no
Parque Linear "EIICHI YURI", situado no Loteamento Residencial Europa, na
Rodovia Tancredo Neves, Bairro do Capim Azedo.

Art. 2° - Es a lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçõ m contrário.

GABINE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURís I A DE IBIÚNA, 24 DE SETEMBRO DE
2019.

JAIR MARMELO CARDO
2º. SECRET



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

GABINETE ,~'~ , l\)
Ibiúna, 24 de setembro de 2019.Ofício GPC nº. 279/2019

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 136/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 044/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 156/2019 que "Dispõe sobre a
denominação do Setor onde se encontra a Área de Lazer e Playground do
Parque Linear 'Eiichi Yuri' e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e conside aç

i

Atenciosa

",~LJn I LIMA
ESIDENTE

AO EXMO. SR.
OR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N ES"TA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIÀ TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 156/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 24 de setembro de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente m irtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 156/2019. i labora o o Autógrafo de Lei nº. 136/2019,
encarnlnhado ravés do Ofício GPC nº. 279/2019 de 24 de
setembro de 19.
Ibiúna, 2$ de s tembro e 2019.

~lM::tfrrGl("EiR1EL VIEI RA
P OCESSO LEGISLATIVO
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